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Conselho Nacional de Justiça, disciplinada no Estado de Pernambuco
pelo Provimento nº 003/2016-CM, de 17 de junho de 2016;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Recomendação nº 28,
de 22 de setembro de 2015, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público nas
“audiências de custódia”;

CONSIDERANDO os termos do § 2º do art. 5º, da Resolução PGJ nº
006/2016;

CONSIDERANDO as escalas de rodízio, apresentadas pelos
Coordenadores de Circunscrição Ministerial, em conformidade com o
art. 10 da Resolução acima citada;

CONSIDERANDO, ainda, as Designações das portarias, após o
julgamento dos Editais de Audiências de Custódia, publicadas no DOE
do dia 30/04/2025;

RESOLVE:

Publicar as Escalas de Prontidão das Audiências de Custódia, a serem
cumpridas durante o mês de MARÇO de 2026, nos Polos Regionais,
conforme anexo desta portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da constituição
federal, c/c os artigos 2º e 3º, da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO o pronunciamento firmado pela Corregedoria Geral
do MPPE e decisão do Procurador-Geral de Justiça no SEI nº
19.20.0377.0001752/2026-21;

RESOLVE:

Autorizar a Dra. JOANA TURTON LOPES, 3º Promotor de Justiça de
Bezerros, de 2ª Entrância, em exercício pleno na comarca de sua
titularidade, a partir de 01/03/2026, a residir no município de Caruaru -
PE, com fulcro no artigo 129, § 2º, da constituição federal c/c os artigos
2º e 3º da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a
respectiva justificativa indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 546/2026
Recife, 24 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais e faculdade conferida pelo §4º do artigo 31 da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, com alterações
posteriores;

RESOLVE:

Prorrogar, por mais 2 (dois) anos, o Concurso Público para provimento
de cargos de Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Substituto,
ambos de 1ª entrância, aberto pelo Edital nº 001/2022 e homologado
pelo Conselho Superior do Ministério Público, na 4ª Sessão Ordinária
realizada no dia 28 de fevereiro de 2024, cuja ata foi publicada no Diário
Oficial do Estado em 7 de março de 2024.

PORTARIA PGJ Nº 547/2026
Recife, 24 de fevereiro de 2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Dr. JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO, 22º
Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, do exercício simultâneo
no cargo de 5º Procurador de Justiça Criminal, atribuído pela Portaria
PGJ n.º 109/2026, a partir de 01/03/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 548/2026
Recife, 24 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS, 1º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 5º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/03/2026 a
31/01/2027, em razão do afastamento da Dra. Norma Mendonça Galvão
de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 549/2026
Recife, 24 de fevereiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARILÉA DE SOUZA CORREIA ANDRADE, 19ª
Procuradora de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 13º Procurador de Justiça Criminal, no período
de 02/03/2026 a 31/03/2026, em razão das férias do Dr. Antônio Carlos
de Oliveira Cavalcanti.

PORTARIA PGJ Nº 550/2026
Recife, 24 de fevereiro de 2026
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